
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Gabinete do Prefeito 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 002/2025

Altera  o  art.  70  da  Lei  Orgânica 
Municipal de Nova Esperança do Sul.

IVORI  ANTONIO GUASSO JUNIOR,  Prefeito  Municipal 
de Nova Esperança do Sul,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I do artigo 30 da Constituição Federal de 1988 e artigo 30, inciso II da Lei  
Orgânica do Município

F A Z   S A B E R

Que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Nova 
Esperança do Sul aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte EMENDA à LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º. Fica alterado o art. 70 da Lei Orgânica Municipal de Nova 
Esperança  do  Sul,  de  26  de  março  de  1990,  que  passa  a  vigorar  com  a 
seguinte redação:

Art.  70°  -   Fica  estabelecida  a  idade mínima para  o  homem de 65 

(sessenta  e  cinco)  anos  e  para  a  mulher  de  62  (sessenta  e  dois) 

anos para a aposentadoria voluntária.

Paragrafo  Primeiro: O  disposto  no  caput,  aplica-se  aos  servidores  que 

ingressarem no serviço público após a Lei Complementar que disporá sobre 

o Plano de Benefícios. 

Paragrafo Segundo:  O disposto no caput não afasta que por lei 
complementar se estabeleça idade distinta para os servidores que já integram 
o quadro na data da sua publicação.

Art.  2º. Esta Emenda à Lei  Orgânica entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Nova Esperança do Sul, RS, 29 de dezembro de 2025.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
O

R
I A

N
T

O
N

IO
 G

U
A

S
S

O
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
do

su
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

63
F

-9
8C

4-
2D

55
-B

01
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

63
F

-9
8C

4-
2D

55
-B

01
4



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Gabinete do Prefeito 

IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
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